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LEI Nº 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983

Define os crimes contra a segurança nacional, a ordem política e social, estabelece seu processo e julgamento e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 1º Esta Lei prevê os crimes que lesam ou expõem a perigo de lesão: 
I - a integridade territorial e a soberania nacional; 

II - o regime representativo e democrático, a Federação e o Estado de Direito; 

III - a pessoa dos chefes dos Poderes da União. 

Art. 2º Quando o fato estiver também previsto como crime no Código Penal, no Código Penal Militar ou em leis especiais, levar-se-ão em conta, para a aplicação desta Lei: 
I - a motivação e os objetivos do agente; 

II - a lesão real ou potencial aos bens jurídicos mencionados no artigo anterior.
.....................................................................................................................................................

TÍTULO II

Dos Crimes e das Penas
.....................................................................................................................................................

Art. 29. Matar qualquer das autoridades referidas no art. 26. 

Pena: reclusão, de 15 a 30 anos. 

TÍTULO III

Da Competência, do Processo e das normas

especiais de procedimento
Art. 30. Compete à Justiça Militar processar e julgar os crimes previstos nesta Lei, com observância das normas estabelecidas no Código de Processo Penal Militar, no que não colidirem com disposição desta Lei, ressalvada a competência originária do Supremo Tribunal Federal nos casos previstos na Constituição. 
Parágrafo único. A ação penal é pública, promovendo-a o Ministério Público. 
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